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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 150/2020 DE 18 DE AGOSTO DE 2020.
Dispõe sobre a concessão de 
Desincompatibilização de servidor 
que especifica.

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito do Município 
de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe confere o 
art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Caiabu 
– SP.

R E S O L V E, pela presente Portaria:

Art. 1º - DESINCOMPATIBILIZAR o Senhor GELSON 
ALVES DOS SANTOS, portador do RG: nº 18.100.113- 
5 SSP/SP, funcionário Público Municipal Efetivo nos 
termos do artigo 1º Inciso II, combinado com o inciso IV, 
da Lei Federal Complementar nº 64, de 18/05/1990, para 
concorrer a cargo eletivo de VEREADOR nas Eleições 
Municipais de 15 (quinze) de Novembro de 2020, a contar 
de 15 (quinze) de Agosto de 2020, conforme a solicitação 
por requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a 15/08/2020.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 18 de agosto de 
2020.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publicada por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

Diretor de Secretaria
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